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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 16 DE ABRIL DE 2026. 

Institui ponto facultativo no SANEAR - Serviço de Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, no uso das atribuições legais que lhe foram 

conferidas pelas Portarias nº 36.475, de 02 de janeiro de 2025, e nº 37.773, de 07 de fevereiro de 

2025; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Decretar ponto facultativo no dia 20 de abril de 2026 (Segunda-feira) nesta autarquia, na 

qual não haverá expediente nas agências comerciais e sede administrativa. 

 

Art. 2º Durante este período, as atividades essenciais, como a distribuição de água potável, a 

manutenção do sistema e a operação da estação de tratamento de água e esgoto, serão realizadas sob 

regime de plantão. 

 

Parágrafo Único. Os serviços de coleta de resíduos sólidos e recicláveis serão mantidos 

normalmente. 

 

Art. 3º Em casos emergenciais, o cidadão poderá entrar em contato com a Central de Atendimento, 

por meio do telefone 0800 647 2442 ou pelo WhatsApp (66) 99984-9090, para solicitar a segunda 

via de contas, consultar o histórico de consumo, comunicar vazamentos ou obstruções na rede de 

água e esgoto, além de acessar outros serviços disponíveis. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                               

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO 

Diretor Geral 

 

 

 

KAMILLA GABRIELLA BANDEIRA DA SILVA BRANQUINHO 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

Registrado nesta Autarquia e Publicada 

no Diário Oficial do Município,  

afixada no lugar de costume, na data supra.
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 087 - DE 16 DE ABRIL DE 2026. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 – de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 13.328, de 16 de abril de 2026, que instituiu ponto facultativo 

nas repartições públicas municipais; 

 

Considerando o feriado nacional do dia 21 de abril de 2026 (terça-feira), alusivo a “Tiradentes”. 

 

Considerando a necessidade de adequação do Calendário de funcionamento dos entes Públicos no 

município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Decretar Ponto Facultativo e suspender as atividades do Poder Legislativo no dia 20 de abril 

de 2026 (segunda-feira). 

 

Art. 2º - O expediente desta Casa volta à normalidade no dia 22 de abril, às 07h00. 

 

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

                                          

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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